
DEDUÇÕES PARA APURAÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Se ocorreu contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e
receitas provenientes da compensação financeira entre regimes de previdência (art. 2°, IV, "c", da L.C. 101, de
04/05/00), informe:

Receitas Correntes Intraorçamentárias 0,00

00.1210.29.07 Contribuição do Servidor Ativo Civil para Regime Próprio 0,00

00.1210.29.09 Contribuição do Servidor Inativo Civil para o Regime Próprio 0,00

00.1210.29.11 Contribuição do Pensionista Civil para o Regime Próprio 0,00

00.1210.29.17
Receita de Recolhimento da Contribuição do Servidor Ativo Civil oriunda do
Pagamento de Sentenças Judiciais

0,00

00.1210.29.18
Receita de Recolhimento da Contribuição do Servidor Inativo Civil oriunda do
Pagamento de Sentenças Judiciais

0,00

00.1210.29.19
Receita de Recolhimento da Contribuição de Pensionista Civil oriunda do
Pagamento de Sentenças Judiciais

0,00

00.1922.10.00
Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de
Previdências dos Servidores

0,00
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